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AUTÓGRAFO Nº 120, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

AO 

PROJETO DE LEI Nº 137, DE 2025. 

 
“Dispõe sobre a proibição da utilização 

e apresentação de qualquer espécie de 

animal em espetáculos circenses ou 

similares, no âmbito do Município de 

Itanhaém, e dá outras providências.” 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Ficam proibidas, em todo o território do Município de 

Itanhaém, a apresentação, manutenção e utilização, sob qualquer pretexto ou justificativa, 

de animais selvagens e/ou domésticos, sejam nativos ou exóticos, em espetáculos 

circenses ou similares. 

Parágrafo único – Ficam excluídas da proibição prevista no caput 

as exposições, feiras e leilões de animais domésticos ou domesticados, desde que não haja 

prática de maus-tratos e que sejam respeitadas as normas sanitárias e de bem-estar animal. 

 

Art. 2º - A concessão de licença para a realização dos eventos 

referidos no artigo anterior, seja em área pública ou privada, fica condicionada ao 

cumprimento das restrições desta Lei. 

Parágrafo único – A inobservância do disposto neste artigo 

implicará: 

I – cancelamento imediato da licença concedida; 

II – interdição do espetáculo; 

III – aplicação de multa no valor de 500 (quinhentas) Unidades 

Fiscais do Município (UF’s). 
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Art. 3º - O disposto nesta Lei não impede a aplicação de outras 

sanções previstas em programas de proteção animal já existentes ou que venham a ser 

implantados no Município de Itanhaém. 

Art. 4º - Os responsáveis pelos estabelecimentos que descumprirem 

a presente Lei estarão sujeitos: 

I – à interdição imediata do espetáculo; 

II – às sanções administrativas cabíveis; 

III – à aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº 9.605, 

de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais). 

Art. 5º - Compete aos agentes fiscais do Município a fiscalização e 

a aplicação das penalidades previstas nesta Lei, podendo atuar em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e demais órgãos competentes. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, 18 de novembro de 2025. 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 

 

 

 

Processo Eletrônico sob nº 2.690/2025. 

Projeto de Lei nº 137/2025, de autoria do Vereador William T. R. de Sousa (William Thor). 

Departamento Parlamentar, em 18 de novembro de 2025. 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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